
Ata da 49ª Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamento do CRT, em 7 de agosto de 2023.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 49ª (QUADRAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JUL-
GAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO

ANO 2023.

Aos 7 (sete) dias do mês de agosto do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimentalm estabelmeiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 49ª (quadragésima nona) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julmgamento do
Conselmho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia He-
lmena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselmheiros: José Augusto T/eixeira, Luiia de
Fátima Dantas  Muniz,  Carolmine Brito de Lima Azevedo,  José Ernane Santos, Deyse Aguiar
Lôbo Roiha e Raimundo Feitosa Carvalmho Gomes. Presente o Proiurador do Estado, Dr. An-
dré Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalmhos, a Seiretária Wlmá-
dia Maria de Olmiveira Almeniar. Nesta data foram aprovadas, as resolmuções e os despaihos
para  períiia  tributária  e  dilmigêniia  fsialm,  referentes  aos  proiessos  de  nº 1/2412/2019,
1/1376/2019,  1/4287/2018,  1/0718/2017,  1/0723/2017,  1/0768/2021,  1/0769/2021,
1/1897/2019 e  1/1826/2017 (DPT/) da  relmatoria  do  ionselmheiro José  Augusto  T/eixeira;  nº
1/2136/2019, 1/0406/2018, 1/0721/2017 e 1/0369/2018 da relmatoria da ionselmheira Carolmine
Brito  de  Lima  Azevedo;  nº 1/2594/2018,  1/6337/2017,  1/0722/2017,  1/1211/2019,
1/0829/2017  e  1/6360/2018  (DDF)  da  relmatoria  do  ionselmheiro  José  Ernane  Santos; nº
1/2105/2019, 1/1958/2019, 1/2245/2019, 1/1147/2017 e 1/0726/2017 da relmatoria da ion-
selmheira  Luiia  de  Fátima  Dantas  Muniz  e  nº  1/0641/2017,  1/0850/2019,  1/0030/2018,
1/6095/2017, 1/0397/2018, 1/1221/2018 e 1/5546/2017 (DPT/)  da relmatoria  do ionselmheiro
Raimundo Feitosa Carvalmho Gomes, anteriormente disponibilmizados no Googlme Drive.  PRO-
CESSO DE RECURSO Nº: 1/1875/2016 - A.I. Nº: 1/201608320-2 – RECORRENTE: COMERCIAL
DE MIUDEZAS FREITAS LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES - Decisão: A 3ª
Câmara de Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributários resolmve, por maioria de votos,
dar provimento ao reiurso e, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº
05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, modifiar a deiisão proferida em
instâniia singulmar de proiedêniia da autuação, deilmarando a nulidade do lançamento, tendo
em vista que não foram aiostados aos autos as plmanilmhas de lmevantamento iom as informa-
ções individualmizadas por operação, relmaiionadas às vendas iom iartão de irédito, em des-
iumprimento às previsões ionstantes na Norma de Exeiução de nº 03/2011.  Deiisão nos
termos do voto do ionselmheiro relmator, iontrária à manifestação do representante lmegalm da
Proiuradoria Geralm do Estado. Foram votos iontrários os das ionselmheiras Luiia de Fátima
Dantas Muniz e Carolmine Brito de Lima Azevedo que entenderam pelma proiedêniia da aiusa-
ção, ionsiderando que o ionjunto probatório aiostado aos autos é sufiiente para funda-
mentar a materialmidade do lmançamento. Presente à sessão para sustentação oralm os represen-
tantes lmegais da autuada, Dr. Carlmos César Souza Cintra e Dr. João Felmipe Gurjão. PROCESSO
DE RECURSO Nº: 1/0649/2018 - A.I. Nº: 1/201721726-4 – RECORRENTE: 2TMG COMÉRCIO E
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SERVIÇOS DE PNEUS LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂN-
CIA - CONSELHEIRA RELATORA: CAROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO - Decisão: A 3ª Câmara
de Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributários resolmve, por unanimidade de votos, afas-
tar o argumento da parte feito em sessão quanto à nulidade do lançamento por ter sido fei-
to de forma diária, ionsiderando que a sistemátiia adotada pelma fsialmização não tem veda-
ção lmegalm e refete perfeitamente as operações do iontribuinte, não ierieando o seu direito
de defesa, posto que lmevou em ionsideração as informações prestadas pelmo mesmo em sua
EFD; 2. quanto ao eniaminhamento dos autos a CEPED para realmização de períiia, ionside-
rando a neiessidade de readequação aos termos exigidos pelmo § 3º do art.  80 Lei  de nº
18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada
pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, ionverter o iurso do proiesso em Diligência Proce-
dimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar desta sessão
para que a mesma indique de forma pontualm e exaustiva os itens idêntiios os quais requesta
que sejam unifiados no lmevantamento, iom as respeitivas iomprovações. O representante
lmegalm da parte se dá por intimado em sessão. Deiisão nos termos do voto da ionselmheira relma-
tora, em ionsonâniia iom a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do
Estado. Presente à sessão para sustentação oralm, o representante lmegalm da autuada, Dr. Luias
Pinheiro. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/3719/2018 - A.I. Nº: 1/201806456-1. RECORRENTE:
DM TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª
INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de
Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributários, ionsiderando a neiessidade de readequa-
ção do pedido de períiia aos termos exigidos pelmo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom
esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exe-
iução de nº 01/2023, deiide por unanimidade de votos ionverter o iurso do proiesso em
Diligência Procedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar
da data da intimação,  para que a mesma indique de forma pontualm  e exaustiva os itens
idêntiios os quais requesta que sejam unifiados no lmevantamento, iom as respeitivas iom-
provações, tudo nos termos do Despaiho a ser lmavrado pelmo ionselmheiro relmator. Deiisão nos
termos do voto do ionselmheiro relmator, em ionsonâniia iom a manifestação do representan-
te lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. A empresa reiorrente, apesar de lmegalmmente inti-
mada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou represen-
tante  lmegalm  para  sustentação  oralm.  PROCESSO  DE  RECURSO  nº  1/3717/2018  -  A.I.  Nº:
1/201806458-5. RECORRENTE: DM TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - RECORRIDO: CÉ-
LULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEIXEI-
RA - Decisão: A 3ª Câmara de Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributários, ionsideran-
do a neiessidade de readequação do pedido de períiia aos termos exigidos pelmo § 3º do art.
80 Lei  de nº  18.185/2022,  iom esteio no § 6º do art.  2º  da Norma de Exeiução de nº
05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, deiide por unanimidade de votos
ionverter o iurso do proiesso em Diligência Procedimental, ioniedendo à reiorrente um
prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da intimação para que a mesma indique de for-
ma pontualm e exaustiva os itens idêntiios os quais requesta que sejam unifiados no lmevanta-
mento, iom as respeitivas iomprovações, tudo nos termos do despaiho a ser lmavrado pelmo
ionselmheiro relmator. Deiisão nos termos do voto do ionselmheiro relmator, em ionsonâniia iom
a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. A empresa reiorren-
te,  apesar  de  lmegalmmente  intimada  via  DT/-e,  ionforme  determina  o  art.  58  da  Lei  nº
18.185/2022, não enviou representante lmegalm para sustentação oralm. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/0185/2017 - A.I. Nº: 1/201623296-8 – RECORRENTE:  RESTOQUE COMÉRCIO E CON-
FECÇÕES DE ROUPAS S/A – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂN-
CIA - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ - Decisão: A 3ª Câmara
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de Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributários resolmve, por unanimidade de votos, iom
esteio no iniiso II e no § 3º do art. 80 da Lei nº 18.185/2022 e no § 6º da Norma de Exeiução
de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, ionverter o iurso do julmga-
mento em Diligência Fiscal para que a autoridade autuante atenda aos seguintes quesitos: 1.
inilmuir no lmevantamento as operações iom os CFOP 5.152, 5.209, 6.152 e 6.209 (devolmuções e
transferêniias) os quais movimentam o estoque e não foram ionsiderados pelma fsialmização;
2.  apresentar novo relmatório totalmizador, tudo nos termos do despaiho a ser lmavrado pelma
ionselmheira relmatora.  Deiisão nos termos do voto da ionselmheira relmatora em ionsonâniia
iom a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. A empresa re-
iorrente, apesar de lmegalmmente intimada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº
18.185/2022, não enviou representante lmegalm para sustentação oralm.  Nada mais havendo a
tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalmhos, tendo antes ionvoiado os mem-
bros da Câmara para partiiiparem da 50ª (quinquagésima) Sessão de Julmgamento a ser realmi-
zada no dia 8 (oito) do mês de agosto do iorrente ano, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minu-
tos. E para ionstar, eu, Wlmádia Maria de Olmiveira Almeniar, Seiretária da 3ª Câmara, lmavrei a
presente ata que vai por mim subsirita e assinada pelma Presidente da Câmara de Julmgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 50ª (QUINQUAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JULGAMEN-
TO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO

2023.

Aos 8 (oito) dias do mês de agosto do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimentalm estabelmeiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 50ª (quinquagésima) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julmgamento do Con-
selmho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia Helmena
T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselmheiros: José Augusto T/eixeira, Luiia de Fátma
Dantas Muniz, Carolmine Brito de Lima Azevedo, José Ernane Santos, Mikaelm Pinheiro de Olmivei-
ra e Raimundo Feitosa Carvalmho Gomes. Presente o Proiurador do Estado, Dr. André Gustavo
Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalmhos, a Seiretária Wlmádia Maria de
Olmiveira Almeniar.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/085/2019 - A.I. Nº: 1/201814040-6 – RE-
CORRENTE: CRBS S/A – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA -
CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ - Decisão: A 3ª Câmara de Julm-
gamento do Conselmho de Reiursos T/ributários, ionsiderando a neiessidade de readequação
do pedido de períiia aos termos exigidos pelmo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom es-
teio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exeiu-
ção de nº 01/2023, deiide por unanimidade de votos ionverter o iurso do proiesso em Dili-
gência Procedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da
data da intmação, para que a mesma indique de forma pontualm  e exaustva:  1. os itens os
quais almega que estão iom unidades de medidas iniorretos iom as respeitvas quantdades
a serem iorrigidas e iomprovadas por meio de doiumentação fsialm; 2. as notas fsiais que
não foram ionsideradas no lmevantamento as quais almega terem sido esirituradas extempora-
neamente, iom a respeitva demonstração quanto aos itens e datas das esiriturações; 3. os
valmores informados na EFD referentes a perdas e perecimentos, iom as respeitvas iompro-
vações, tudo ionforme despaiho a ser lmavrado pelma ionselmheira relmatora. Deiisão nos termos
do voto da ionselmheira relmatora, em ionsonâniia iom a manifestação do representante lmegalm
da Proiuradoria Geralm do Estado. Partiipou da sessão para aiompanhar o julmgamento o Dr.
Bruno Queiroz Rabelmo. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/033/2019 - A.I. Nº: 1/201814041-8 –
RECORRENTE: CRBS S/A – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA -
CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ERNANE SANTOS - Decisão: A 3ª Câmara de Julmgamento do
Conselmho de Reiursos T/ributários, ionsiderando a neiessidade de readequação do pedido de
períiia aos termos exigidos pelmo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do
art.  2º  da  Norma de  Exeiução de  nº  05/2022,  almterada pelma  Norma de  Exeiução de nº
01/2023, deiide por unanimidade de votos ionverter o iurso do proiesso em Diligência Pro-
cedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da in-
tmação, para que a mesma indique de forma pontualm e exaustva: 1. os valmores informados
na EFD referentes a perdas e perecimentos; 2. justfiatvas quanto ao pedido de segregação
de itens iom os mesmos iódigos e mesma desirição, iom a respeitva iomprovação de suas
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almegações; 3. demais elmementos que entende ser neiessário almterar no lmevantamento, iom as
respeitvas iomprovações.  Deiisão nos termos do voto do ionselmheiro relmator, em ionso-
nâniia iom a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. Partii-
pou da sessão para aiompanhar o julmgamento o Dr. Bruno Queiroz Rabelmo. PROCESSO DE RE-
CURSO Nº: 1/032/2019 - A.I. Nº: 1/201814044-4 – RECORRENTE: CRBS S/A – RECORRIDO:
CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ERNANE
SANTOS - Decisão: A 3ª Câmara de Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributários, ionsi-
derando a neiessidade de readequação do pedido de períiia aos termos exigidos pelmo § 3º
do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº
05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, deiide por unanimidade de votos
ionverter o iurso do proiesso em Diligência Procedimental,  ioniedendo  à reiorrente um
prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da intmação, para que a mesma indique de for-
ma pontualm e exaustva: 1. os itens os quais almega que têm nomenilmaturas semelmhantes, mas
iódigos e iontabilmização distntos; 2. a iomprovação de que a nota fsialm de nº 032 foi emit-
da em iontngêniia;  3.  justfiatvas quanto ao pedido de segregação dos produtos SKOL
LAT/A 350ML SH C 12 (CÓDIGO 10090688), SKOL LAT/A 350ML SH C 12 NPAL PREC 1 (CÓDIGO
10133866) E SKOL LAT/A 350ML SH C 12 PREC 2 (CÓDIGO 10133884), que têm iódigos dife-
rentes e desirição semelmhantes, iom as respeitvas iomprovações fsiais ou iontábeis aptas
a embasar suas almegações; 3. demais elmementos que entende ser neiessário almterar no lmevan-
tamento, iom as respeitvas iomprovações, tudo em ionformidade iom o despaiho a ser lma-
vrado pelmo ionselmheiro relmator. Deiisão por unanimidade nos termos do voto do ionselmheiro
relmator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm
do Estado. Partiipou da sessão para aiompanhar o julmgamento o Dr. Bruno Queiroz Rabelmo.
PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/031/2019 - A.I. Nº: 1/201814045-6 – RECORRENTE: CRBS S/A
– RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  - CONSELHEIRO RELA-
TOR: JOSÉ ERNANE SANTOS - Decisão: A 3ª Câmara de Julmgamento do Conselmho de Reiursos
T/ributários,  ionsiderando a neiessidade de readequação do pedido de períiia aos termos
exigidos pelmo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma
de Exeiução de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, deiide por
unanimidade de votos ionverter o iurso do proiesso em Diligência Procedimental,  ionie-
dendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da intmação, para que a
mesma indique de forma pontualm e exaustva: 1. os itens os quais almega que estão iom uni-
dades de medidas iniorretos iom as respeitvas quantdades a serem iorrigidas e iompro-
vadas por meio de doiumentação fsialm; 2. os itens os quais requesta que sejam agrupados
por possuírem a mesma nomenilmatura e iódigo; 3. os valmores informados na EFD referentes
a  perdas e perecimentos,  iom as respeitvas iomprovações;  4.  as devidas justfiatvas e
iomprovações para a esirituração de notas fsiais em data posterior à efetva movimentação
das meriadorias, tudo ionforme despaiho a ser lmavrado pelmo ionselmheiro relmator. 5. demais
elmementos que entenda ser neiessário almterar no lmevantamento, iom as respeitvas iompro-
vações. Deiisão por unanimidade nos termos do voto do ionselmheiro relmator, em ionsonân-
iia iom a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. Partiipou
da sessão para aiompanhar o julmgamento o Dr. Bruno Queiroz Rabelmo. PROCESSO DE RECUR-
SO Nº: 1/086/2019 - A.I. Nº: 1/201814043-2 – RECORRENTE: CRBS S/A – RECORRIDO: CÉLU-
LA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTI-
MA DANTAS MUNIZ - Decisão: A 3ª Câmara de Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributá-
rios, ionsiderando a neiessidade de readequação do pedido de períiia aos termos exigidos
pelmo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiu-
ção de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, deiide por unanimida-
de de votos ionverter o iurso do proiesso em Diligência Procedimental,  ioniedendo à re-
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iorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da intmação, para que a mesma
indique de forma pontualm e exaustva: 1. que a nota fsialm de nº 032 foi emitda em iontn-
gêniia, apresentando iomprovação por meio de doiumentação fsialm e iontábilm; 2. os itens
os quais requesta que sejam agrupados por possuírem a mesma nomenilmatura e iódigo; 3. a
iomprovação de que a nota fsialm de nº 032 foi emitda em iontngêniia; 4. os valmores infor-
mados na EFD referentes a perdas e perecimentos, iom as respeitvas iomprovações, tudo
ionforme despaiho a ser lmavrado pelma ionselmheira relmatora. Deiisão por unanimidade nos
termos do voto da ionselmheira relmatora, em ionsonâniia iom a manifestação do represen-
tante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. Partiipou da sessão para aiompanhar o julmga-
mento o  Dr.  Bruno  Queiroz  Rabelmo.  PROCESSO DE RECURSO nº  1/2760/2018  -  A.I.  Nº:
1/201800598-1. RECORRENTE: BECHARA SULEIMAN & CIA LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA - Deci-
são: A 3ª Câmara de Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributários, resolmve, por unanimi-
dade de votos:  1. quanto ao eniaminhamento dos autos à Célmulma de Períiias deiidido por
oiasião da 29ª Sessão Ordinária Virtualm em 18/11/2020, para fns de identfiação dos produ-
tos sujeitos ao regime de T/ributação Normalm e Substtuição T/ributária por entradas,  iujo
ICMS já tenha sido reiolmhido,  ionsiderando as previsões ionstantes no art.  80 da Lei  nº
18.185/2022 e no § 6º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exeiu-
ção de nº 01/2023, a Câmara entende ser desneiessária, ionsiderando ser possívelm identf-
iar quais produtos estão sujeitos a sistemátia prevista no Deireto de nº 29.560/2008 e
quais são exieção à referida sistemátia, para fns de frmar ionveniimento quanto à materi-
almidade da infração; 2. quanto às nulmidades do lmevantamento por iniompetêniia da autorida-
de designante e por erro na metodolmogia,  afastadas  por oiasião da 29ª Sessão ordinária
oiorrida no dia 18/11/2020; 3. no mérito, por unanimidade de votos, dar pariialm provimento
ao reiurso, modifiando a deiisão proferida em instâniia singulmar de proiedêniia da aiusa-
ção, deiidindo pelma parcial procedência, exilmuindo do lmevantamento os valmores de ICMS lman-
çados referentes às operações isentas e as que estão sujeitas à Substtuição T/ributária por
entradas previstas no Deireto de nº 29.560/2008, aplmiiando a penalmidade iapitulmada no art.
126 da Lei nº 12.670/1996 para as operações não tributadas na saída e o art. 123, III, “b” do
mesmo iomando lmegalm, iom redação dada à époia dos fatos, para as operações sujeitas a tri-
butação normalm. Deiisão nos termos do voto do ionselmheiro relmator, em ionsonâniia iom a
manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. Presente para susten-
tação oralm o representante lmegalm da autuada, Dr. Luias Pinheiro. Nada mais havendo a tratar,
a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalmhos, tendo antes ionvoiado os membros da
Câmara para partiiparem da 51ª (quinquagésima primeira) Sessão de Julmgamento a ser realmi-
zada no dia 9 (nove) do mês de agosto do iorrente ano, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) mi-
nutos. E para ionstar, eu, Wlmádia Maria de Olmiveira Almeniar, Seiretária da 3ª Câmara, lmavrei a
presente ata que vai por mim subsirita e assinada pelma Presidente da Câmara de Julmgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 51ª (QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

DO ANO 2023.

Aos 9 (nove) dias do mês de agosto do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimentalm estabelmeiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 51ª (quinquagésima primeira) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julmgamento
do Conselmho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia
Helmena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselmheiros: Carlmos Raimundo Rebouças Gon-
dim, Luiia de Fátma Dantas Muniz, Carolmine Brito de Lima Azevedo, Mikaelm Pinheiro de Olmi-
veira, Gustavo Duailmlmibe Soares e Raimundo Feitosa Carvalmho Gomes. Presente o Proiurador
do Estado, Dr. André Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalmhos, a
Seiretária Wlmádia Maria de Olmiveira Almeniar.  Nesta data foram aprovadas  as atas  da 49ª
(quadragésima nona) e 50ª (quinquagésima) sessões ordinárias, oiorridas respeitvamente,
nos dias 7 (sete) e 8 (oito) do mês em iurso. Aprovadas também as resolmuções, os despaihos
para períiia tributária e um despaiho para dilmigêniia proiedimentalm referentes aos proiessos
de nº  2/0031/2016, 1/1368/2017, 1/4744/2016, 2/0013/2019, 1/3078/2015, 1/1148/2012,
1/2243/2019,  1/5545/2017  (DPT/),  1/1880/2019  (DPT/),  1/1881/2019  (DPT/),  1/1882/2019
(DPT/),  1/1883/2019 (DPT/) e 1/5022/2018 (D. Proi.) da relmatoria  do ionselmheiro Mikaelm Pi-
nheiro de Olmiveira e nº 1/4460/2017  da relmatoria  do ionselmheiro Gustavo Duailmibe Pinheiro
Gouveia Soares, anteriormente disponibilmizados no Googlme Drive para apreiiação de todos os
ionselmheiros. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/2632/2015 - A.I. Nº: 1/201513195-9 – RECOR-
RENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – RECORRIDO: CERÂMICA BRA-
SILEIRA CERBRAS LTDA. - CONSELHEIRA RELATORA: CAROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO -
Decisão: A 3ª Câmara de Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributários resolmve, por unani-
midade de votos, ionheier do reexame e deiidir da seguinte forma:  1. quanto ao eniami-
nhamento dos autos à Célmulma de Períiias e Dilmigêniias Fisiais, deiidido por oiasião da 51ª
Sessão Ordinária oiorrida em 21/09/2017, a 3ª Câmara de Julmgamento do Conselmho de Re-
iursos T/ributários, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, almte-
rada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, entende ser desneiessário, ante a possibilmida-
de de se apreiiar e julmgar as questões de mérito em sessão; 2. quanto ao mérito, por unani-
midade de votos, ionheie do reexame, dar provimento, modifiando a deiisão proferida em
instâniia singulmar de proiedêniia da aiusação, deilmarando a nulidade material do lmançamen-
to em razão da preiariedade das provas aiostadas pelmo agente autuante, as quais não são
sufiientes para iomprovar a aiusação de internamento das meriadorias. Deiisão nos ter-
mos do voto da ionselmheira relmatora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante
lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. Presentes à sessão para sustentação oralm, as represen-
tantes lmegais da autuada, Dra. Silmvia Paulma Almeniar Diniz e Fernanda Gonçalmves Diniz Frota,
presentes ainda para aiompanhamento do julmgamento as Dras. Mayara Maisa Pereira Rolmim
e T/atane Barros Goes. PROCESSO DE RECURSO nº 1/604/2020 - A.I. Nº: 1/201920369-5. RE-
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CORRENTE: ESMALTEC S/A – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. -
CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão: A 3ª Câmara de Julmga-
mento do Conselmho de Reiursos T/ributários, resolmve, por unanimidade de votos, ionheier do
reiurso e deiidir da seguinte forma: 1. quanto a nulidade do julgamento singular por ausên-
iia de apreiiação dos argumentos impugnatórios e doiumentos apresentados, afastado por
unanimidade de votos, ionsiderando que a autoridade julmgadora apreiiou e fundamentou de
forma satsfatória todos os pontos susiitados pelma parte em sua impugnação, entendendo
que os elmementos postos nos autos são sufiientes a frmar seu ionveniimento. Ademais,
nos termos do § 1º do art. 61 da Lei nº 18.185/2022, o julmgador não preiisa enfrentar todos
os argumentos aduzidos no proiesso quando os elmementos ionstantes nos autos forem suf-
iientes a frmar o seu ionveniimento; 2. quanto ao pedido da parte para que se faça o en-
contro de contas iom fns de apurar o quantum reiolmhido mensalmmente pelma reiorrente e os
estornos efetuados, o que poderia resulmtar na ionstatação de que a empresa reiolmheu valmo-
res de ICMS a maior, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a este órgão de
julmgamento iompete apenas a apreiiação do lmançamento e o eniontro de iontas deve ser
feito pelma empresa em momento posterior, podendo, inilmusive, plmeitear ressariimento;  3.
quanto à relmação de notas fsiais apresentadas por oiasião da manifestação ao lmaudo, as
quais a parte requesta que sejam exilmuídas do lmevantamento, afastado por unanimidade de
votos, ionsiderando ter restado demonstrado que os produtos elmeniados são de produção
própria da reiorrente; 4. no mérito, por unanimidade de votos, dar pariialm provimento ao re-
iurso, modifiando a deiisão proferida em instâniia singulmar de proiedêniia da aiusação
para deilmarar a parcial procedência, aiatando os valmores lmevantados no lmaudo periiialm aiosta-
do às fs. 163 dos autos, o qualm exilmuiu do lmevantamento as meriadorias que não são produ-
tos aiabados de fabriiação do iontribuinte, restando demonstrado que a empresa deixou de
reiolmher o ICMS ao não inilmuir na base de iálmiulmo do referido imposto os valmores de IPI. Por
maioria de votos, aplmiiar a penalmidade iapitulmada no art. 123, I, “d”, da Lei nº 12.670/1996,
ionsiderando que as operações estavam esirituradas na EFD do iontribuinte. Foram votos
iontrários os das ionselmheiras Luiia de Fátma Dantas Muniz e Carolmine Brito de Lima Azeve-
do, que se manifestaram pelma aplmiiação da penalmidade prevista no art. 123, I, “i”, do mesmo
iomando lmegalm, sob o entendimento de que as diferenças apontadas não estavam esiritura-
das. O representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado manifestou-se pelma pariialm proie-
dêniia da aiusação, entretanto, aplmiiando a penalmidade prevista no art. 123, I, “i” da Lei nº
12.670/1996. Presentes à sessão para sustentação oralm os representantes lmegais da empresa
autuada, Dr. Franiisio Fernando Antônio Almbuquerque e Dr. Fernando Luiz Freitas de Carva-
lmho.  PROCESSO DE RECURSO Nº:  1/1381/2017 -  A.I.  Nº:  1/201626814-9 – RECORRENTE:
MARISOL COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO – RECORRIDO: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: CARLOS RAIMUNDO RE-
BOUÇAS GONDIM - Decisão: 1. quanto ao argumento de nulidade do lançamento por erro
na aplicação da metodologia, afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que a me-
todolmogia adotada pelma fsialmização eniontra respalmdo lmegalm no art. 92 da Lei nº 12.670/1996.
Ademais, todo o lmevantamento foi feito de forma individualmizada em relmação a iada tpo de
meriadorias, utlmizando-se das informações prestadas pelmo próprio iontribuinte em sua EFD,
o qualm não observou as regras previstas na lmegislmação e no Ato COT/EP em relmação à disirimi-
nação dos iódigos. Quaisquer ajustes neiessários à demonstração da realmidade das opera-
ções efetuadas pelma empresa podem ser efetuadas por oiasião do julmgamento, não sendo
iaso de ensejar a nulmidade do feito fsialm. 2. Em relmação ao eniaminhamento dos autos para
a realmização de perícias deiidido por oiasião da 78ª (septuagésima oitava) Sessão Ordinária,
oiorrida em 11/11/2019, ionsiderando a neiessidade de readequação dos quesitos aos ter-
mos exigidos pelmo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º  do art. 2º  da
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Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câ-
mara deiide, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julmgamento em Diligência Pro-
cedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar desta sessão,
na qualm a parte se dá por intmada, para que a mesma indique de forma pontual e exaustia
os itens do lmevantamento os quais almega que neiessitam de almteração, apresentando iompro-
vação apta a embasar suas almegações, espeiialmmente quanto à indiiação de semelmhanças en-
tre os itens e preços, tudo ionforme despaiho a ser lmavrado pelmo ionselmheiro relmator. Deiisão
nos termos do voto do ionselmheiro relmator, em ionsonâniia iom a manifestação do repre-
sentante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. Presente à sessão para sustentação oralm, o
representante lmegalm da autuada, Dr. Gustavo Bevilmáqua Vasionielmos. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/1403/2017 - A.I. Nº: 1/201626816-3 – RECORRENTE: MARISOL COMÉRCIO ATACADIS-
TA E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão: 1.  quanto
ao argumento de nulidade do lançamento por erro na aplicação da metodologia, afastado
por unanimidade de votos, ionsiderando que a metodolmogia adotada pelma fsialmização enion-
tra respalmdo lmegalm no art.92 da Lei nº 12.670/1996. Ademais, todo o lmevantamento foi feito de
forma individualmizada em relmação a iada tpo de meriadorias, utlmizando-se das informações
prestadas pelmo próprio iontribuinte em sua EFD, o qualm não observou as regras previstas na
lmegislmação e no Ato COT/EP em relmação à disiriminação dos iódigos. Quaisquer ajustes neies-
sários à demonstração da realmidade das operações efetuadas pelma empresa podem ser efetu-
adas por oiasião do julmgamento, não sendo iaso de ensejar a nulmidade do feito fsialm. 2. Em
relmação ao eniaminhamento dos autos para a realmização de períiias deiidido por oiasião da
78ª (septuagésima oitava) Sessão Ordinária, oiorrida em 11/11/2019, ionsiderando a neies-
sidade de readequação dos quesitos aos  termos exigidos pelmo § 3º do art.  80 Lei  de nº
18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada
pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câmara deiide, por unanimidade de votos, ion-
verter o iurso do julmgamento em  Diligência Procedimental,  ioniedendo  à reiorrente um
prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar desta sessão, na qualm a parte se dá por intmada, para
que a mesma indique de forma pontual e exaustia os itens do lmevantamento os quais almega
que neiessitam de almteração, apresentando iomprovação apta a embasar suas almegações, es-
peiialmmente quanto à indiiação de semelmhanças entre os itens e preços, tudo ionforme des-
paiho a ser lmavrado pelmo ionselmheiro relmator. Deiisão nos termos do voto do ionselmheiro re-
lmator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do
Estado. Presente à sessão para sustentação oralm, o representante lmegalm da autuada, Dr. Gus-
tavo  Bevilmáqua  Vasionielmos.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/1405/2017  -  A.I.  Nº:
1/201626818-9 – RECORRENTE: MARISOL COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS DE DISTRI-
BUIÇÃO – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO
RELATOR: GUSTAVO DUAILIBE PINHEIRO GOUVEIA SOARES - Decisão: 1.  quanto ao argu-
mento de nulidade do lançamento por erro na aplicação da metodologia, afastado por una-
nimidade de votos, ionsiderando que a metodolmogia adotada pelma fsialmização eniontra res-
palmdo lmegalm no art.92 da Lei nº 12.670/96. Ademais, todo o lmevantamento foi feito de forma
individualmizada em relmação a iada tpo de meriadorias, utlmizando-se das informações presta-
das pelmo próprio iontribuinte em sua EFD, o qualm não observou as regras previstas na lmegislma-
ção e no Ato COT/EP em relmação à disiriminação dos iódigos. Quaisquer ajustes neiessários à
demonstração da realmidade das operações efetuadas pelma empresa podem ser efetuadas por
oiasião do julmgamento, não sendo iaso de ensejar a nulmidade do feito fsialm. 2. Em relmação ao
eniaminhamento dos autos para a realmização de períiias deiidido por oiasião da 78ª (septu-
agésima oitava) Sessão Ordinária, oiorrida em 11/11/2019, ionsiderando a neiessidade de
readequação  do  pedido  de  períiia  aos  termos  exigidos  pelmo  §  3º  do  art.  80  Lei  de  nº
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18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada
pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, deiide por unanimidade de votos ionverter o iurso
do julmgamento em Diligência Procedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez)
dias úteis a iontar desta sessão, na qualm a parte se dá por intmada, para que a mesma indi-
que de forma pontual e exaustia os itens do lmevantamento os quais almega que neiessitam
de almteração,  apresentando iomprovação  apta  a  embasar  suas  almegações,  espeiialmmente
quanto à indiiação de semelmhanças entre os itens e preços, tudo ionforme despaiho a ser
lmavrado pelmo ionselmheiro relmator. Deiisão nos termos do voto do ionselmheiro relmator, em ion-
sonâniia iom a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. Pre-
sente à sessão para sustentação oralm, o representante lmegalm da autuada, Dr. Gustavo Bevi-
lmáqua Vasionielmos. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os tra-
balmhos, tendo antes ionvoiado os membros da Câmara para partiiparem da 52ª (quinqua-
gésima segunda) Sessão de Julmgamento a ser realmizada no dia 10 (dez) do mês de agosto do
iorrente ano, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos. E para ionstar, eu, Wlmádia Maria de
Olmiveira Almeniar, Seiretária da 3ª Câmara, lmavrei a presente ata que vai por mim subsirita e
assinada pelma Presidente da Câmara de Julmgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 52ª (QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

DO ANO 2023.

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minutos),
verifiado o quórum regimentalm estabelmeiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RICRT//
CE, foi aberta a 52ª (quinquagésima segunda) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julmgamento
do Conselmho de Reiursos T/ributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antônia
Helmena T/eixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselmheiros: José Augusto T/eixeira, Luiia de
Fátima Dantas Muniz, Carolmine Brito de Lima Azevedo, Mikaelm Pinheiro de Olmiveira, José Erna-
ne Santos e Raimundo Feitosa Carvalmho Gomes. Presente o Proiurador do Estado, Dr. André
Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalmhos, a Seiretária Wlmádia
Maria de Olmiveira Almeniar.  Nesta data foi aprovada a ata da 51ª (quinquagésima primeira)
sessão ordinária oiorrida no dia 9 (nove) do mês em iurso. PROCESSO DE RECURSO Nº:
1/318/2018 - A.I. Nº: 1/201719961-8 – RECORRENTE: AGF MEDICAL LTDA. - RECORRIDO:
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA
DANTAS MUNIZ - Decisão: Considerando a deiisão de eniaminhamento dos autos para a re-
almização de perícias, por oiasião da 78ª Sessão Ordinária, oiorrida em 11/11/2019, e tendo
em vista a neiessidade de readequação dos quesitos aos termos exigidos pelmo § 3º do art. 80
Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022,
almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câmara deiide, por unanimidade de vo-
tos, ionverter o iurso do julmgamento em Diligência Procedimental, ioniedendo à reiorrente
um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da intimação, para que a mesma indique de forma
pontual e exaustia os itens do lmevantamento os quais almega que neiessitam de almteração,
apresentando elmementos iomprobatórios aptos a embasar suas almegações, tudo nos termos
do despaiho a ser lmavrado pelma ionselmheira relmatora.  Deiisão nos termos do voto da ionse-
lmheira relmatora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria
Geralm do Estado. Presente para aiompanhar o julmgamento o Dr. José Valmdir Ximenes Neto.
PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/319/2018 - A.I. Nº: 1/201719962-0 – RECORRENTE: AGF ME-
DICAL LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RE-
LATORA: CAROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO - Decisão: Considerando a deiisão de eniami-
nhamento dos autos para a realmização de perícias, por oiasião da 78ª Sessão Ordinária, oior-
rida em 11/11/2019, e tendo em vista a neiessidade de readequação dos quesitos aos ter-
mos exigidos pelmo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º  do art. 2º  da
Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câ-
mara deiide, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julmgamento em Diligência Pro-
cedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da intimação,
para que a mesma indique de forma pontual e exaustia os itens do lmevantamento os quais
almega que neiessitam de almteração, apresentando elmementos iomprobatórios aptos a emba-
sar suas almegações, tudo nos termos do despaiho a ser lmavrado pelma ionselmheira relmatora. De-
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iisão nos termos do voto da ionselmheira relmatora e em ionsonâniia iom a manifestação do
representante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. Presente para aiompanhar o julmgamen-
to  o  Dr.  José  Valmdir  Ximenes  Neto.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/320/2018  -  A.I.  Nº:
1/201719963-2 – RECORRENTE: AGF MEDICAL LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMEN-
TO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: CAROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO - De-
cisão:  Considerando a deiisão de eniaminhamento dos autos para a realmização de perícias,
por oiasião da 78ª Sessão Ordinária, oiorrida em 11/11/2019, e tendo em vista a neiessida-
de  de  readequação  dos  quesitos  aos  termos  exigidos  pelmo  §  3º  do  art.  80  Lei  de  nº
18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada
pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câmara deiide, por unanimidade de votos, ion-
verter o iurso do julmgamento em  Diligência Procedimental,  ioniedendo  à reiorrente um
prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da intimação, para que a mesma indique de forma pon-
tual e exaustia os itens do lmevantamento os quais almega que neiessitam de almteração, apre-
sentando elmementos iomprobatórios aptos a embasar suas almegações, tudo nos termos do
despaiho a ser lmavrado pelma ionselmheira relmatora. Deiisão nos termos do voto da ionselmheira
relmatora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante lmegalm da Proiuradoria Geralm
do Estado. Presente para aiompanhar o julmgamento o Dr. José Valmdir Ximenes Neto. PROCES-
SO DE RECURSO Nº: 1/321/2018 - A.I. Nº: 1/201719964-4 – RECORRENTE: AGF MEDICAL
LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR:
RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES - Decisão: Considerando a deiisão de eniaminha-
mento dos autos para a realmização de perícias, por oiasião da 78ª Sessão Ordinária, oiorrida
em 11/11/2019, e tendo em vista a neiessidade de readequação dos quesitos aos termos
exigidos pelmo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma
de Exeiução de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câmara deii -
de, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julmgamento em Diligência Procedimen-
tal, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da intimação, para que
a mesma indique de forma pontual e exaustia os itens do lmevantamento os quais almega que
neiessitam de almteração,  apresentando elmementos  iomprobatórios  aptos  a  embasar  suas
almegações, tudo nos termos do despaiho a ser lmavrado pelmo ionselmheiro relmator. Deiisão nos
termos do voto do ionselmheiro relmator e em ionsonâniia iom a manifestação do represen-
tante lmegalm da Proiuradoria Geralm do Estado. Presente para aiompanhar o julmgamento o Dr.
José Valmdir Ximenes Neto. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/6177/2017 - A.I. Nº: 1/201716983-
3 – RECORRENTE: HOT SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA. – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGA-
MENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA - De-
cisão:  1. quanto ao eniaminhamento dos autos para a realmização de períiias deiidido por
oiasião da 4ª Sessão Ordinária, oiorrida em 23/02/2021,  iom esteio no § 6º  do art. 2º  da
Norma de Exeiução de nº 05/2022, almterada pelma Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câ-
mara entende desneiessário posto que os elmementos ionstantes nos autos são sufiientes a
frmar ionviição aieria da materialmidade da aiusaçãos 2. apreiiando o mérito, por unanimi-
dade de votos a Câmara deiide por dar pariialm provimento ao reiurso, modifiando a deii-
são proferida em instâniia singulmar de proiedêniia da aiusação, deiidindo pelma parcial pro-
cedência do lmançamento, reduzindo a base de iálmiulmo nos termos dos valmores lmevantados
pelmo ionselmheiro relmator,  aplmiiando a penalmidade iapitulmada no art.  123, III,  “a” da Lei  nº
12.670/96, iom redação vigente à époia dos fatos. Deiisão nos termos do voto do ionselmhei-
ro relmator, em ionsonâniia iom a manifestação do representante da Proiuradoria Geralm do
Estado. A empresa reiorrente, apesar de lmegalmmente intimada via DT/-e, ionforme determina
o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante lmegalm para sustentação oralm. PRO-
CESSO DE RECURSO Nº: 1/2133/2019 - A.I. Nº: 1/201900352-6 – RECORRENTE: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – RECORRIDO: POLIMPORT COMÉRCIO E IMPORTA-
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ÇÃO LTDA. - CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão: A 3ª Câma-
ra de Julmgamento do Conselmho de Reiursos T/ributários resolmve, por unanimidade de votos,
ionheier do reexame, negar provimento, mantendo a deiisão proferida em instâniia singu-
lmar de improcedência da aiusação, ionsiderando a ionstatação de que os valmores lmançados a
títulmo de ICMS anteiipado foram reiolmhidos pelmo iontribuinte antes da lmavratura do auto de
infração. Deiisão nos termos do voto do ionselmheiro relmator, em ionsonâniia iom a manifes-
tação do representante da Proiuradoria Geralm do Estado.  A empresa reiorrente, apesar de
lmegalmmente intimada via DT/-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não envi-
ou representante lmegalm para sustentação oralm. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente
deu por enierrados os trabalmhos, tendo antes ionvoiado os membros da Câmara para parti-
iiparem da 53ª (quinquagésima terieira) Sessão de Julmgamento a ser realmizada no dia 11
(onze) do mês de agosto do iorrente ano, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos. E para
ionstar, eu, Wlmádia Maria de Olmiveira Almeniar, Seiretária da 3ª Câmara, lmavrei a presente ata
que vai por mim subsirita e assinada pelma Presidente da Câmara de Julmgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 53ª (QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

DO ANO 2023.

Aos 11 (onze) dias do mês de agosto do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minu-
tos), verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RI-
CRT/CE, foi aberta a 53ª (quinquagésima terieira) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julga-
mento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra.
Antônia Helena Teixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto Teixeira,
Luiia de Fátma Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo, Mikael Pinheiro de Oliveira,
José Ernane Santos e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes. Presente o Proiurador do Estado,
Dr. André Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalhos, a Seiretária
Wládia Maria de Oliveira Aleniar. Nesta data foi aprovada a ata da 52ª (quinquagésima se-
gunda) sessão ordinária oiorrida no dia 10 (dez) do mês em iurso. Aprovado também o des-
paiho para diligêniia proiedimental referente ao proiesso de nº 1/1381/2017 da relatoria
do ionselheiro Carlos Raimundo Rebouças Gondim, anteriormente disponibilizado no Google
Drive para apreiiação de todos os ionselheiros. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/1221/2016 -
A.I. Nº: 1/201602699-3 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - RE-
CORRIDO: IBEL-INDÚSTRIA DE BORRACHAS EVA LTDA. - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ER-
NANE SANTOS - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por mai-
oria de votos, ionheier do reexame, dar pariial provimento, modifiando a deiisão proferi-
da em instâniia singular de improiedêniia da aiusação, deiidindo pela parcial procedência,
aiatando os valores de base de iáliulo levantados no laudo periiial aiostado às fs. 229-233
dos autos, apliiando a penalidade iapitulada no art. 123, I, “i” da Lei nº 12.670/96, ionside-
rando ter  restado demonstrado nos  autos  que a empresa autuada deixou de reiolher o
ICMS, em razão da não inilusão dos valores de frete na base de iáliulo do referido imposto.
Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, iontrária à manifestação do representan-
te legal da Proiuradoria Geral do Estado que se manifestou pela proiedêniia do lançamento.
Foram votos iontrários os das ionselheiras Luiia de Fátma Dantas Muniz e Caroline Brito de
Lima Azevedo que entenderam pela manutenção da deiisão singular de proiedêniia da aiu-
sação. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intmada via DT-e, ionforme determina o
art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral.  PRO-
CESSO DE RECURSO Nº: 1/6580/2018 -  A.I.  Nº:  1/201815661-3 – RECORRENTE: CLÍNICA
DOS CAPACETES COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOS - RECORRI-
DO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO
TEIXEIRA - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimi-
dade de votos: 1. afastar a nulidade susiitada em sessão em relação à existêniia de inionsis-
têniias no levantamento e apliiação inadequada da metodologia, ionsiderando que a meto-
dologia apliiada eniontra respaldo legal no art. 92 da Lei nº 12.670/96 e foi feita iom base
nas  informações  prestadas  pelo  próprio  iontribuinte.  Ademais,  eventuais  inionsistêniias
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identfiadas no levantamento podem ser ajustadas no deiorrer do proiesso administratvo
tributário, não sendo o iaso de nulidade do feito fsiall 2. ionsiderando a deiisão de eniami-
nhamento dos autos para a realização de perícias, por oiasião da 41ª Sessão Ordinária, oior-
rida em 27/10/2022, e tendo em vista a neiessidade de readequação dos quesitos aos ter-
mos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º  do art. 2º  da
Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câ-
mara deiide, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento em Diligência Pro-
cedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar desta sessão
em que a parte se dá por intmada, para que a mesma indique de forma pontual e exaustia
os itens do levantamento os quais alega que neiessitam de alteração, apresentando elemen-
tos iomprobatórios aptos a embasar suas alegações, tudo nos termos do despaiho a ser la-
vrado pelo ionselheiro relator. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator e em ion-
sonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Pre-
sente para sustentação oral o representante legal da parte, Dr. Felipe Pinho da Costa Leitão.
PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/6579/2018 - A.I. Nº: 1/201815663-7 – RECORRENTE: CLÍNICA
DOS CAPACETES COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOS - RECORRI-
DO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTI-
MA DANTAS MUNIZ - Decisão:  A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve,
por unanimidade de votos: 1. afastar a nulidade susiitada em sessão em relação à existêniia
de inionsistêniias no levantamento e apliiação inadequada da metodologia, ionsiderando
que a metodologia apliiada eniontra respaldo legal no art. 92 da Lei nº 12.670/96 e foi feita
iom base nas informações prestadas pelo próprio iontribuinte. Ademais, eventuais inionsis-
têniias identfiadas no levantamento podem ser ajustadas no deiorrer do proiesso admi-
nistratvo tributário, não sendo o iaso de nulidade do feito fsiall 2. ionsiderando a deiisão
de eniaminhamento dos autos para a realização de perícias, por oiasião da 41ª Sessão Ordi-
nária, oiorrida em 27/10/2022, e tendo em vista a neiessidade de readequação dos quesitos
aos termos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º
da Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, a
Câmara deiide, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento em Diligência
Procedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar desta ses-
são em que a parte se dá por intmada,  para que a mesma indique de forma  pontual e
exaustia os itens do levantamento os quais alega que neiessitam de alteração, apresentan-
do elementos iomprobatórios aptos a embasar suas alegações, tudo nos termos do despa-
iho a ser lavrado pela ionselheira relatora. Deiisão nos termos do voto da ionselheira rela-
tora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do
Estado. Presente para sustentação oral o representante legal da parte, Dr. Felipe Pinho da
Costa Leitão.PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/6588/2018 - A.I. Nº: 1/201815664-9 – RECOR-
RENTE: CLÍNICA DOS CAPACETES COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MO-
TOS - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA:
CAROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tribu-
tários resolve, por unanimidade de votos: 1. afastar a nulidade susiitada em sessão em rela-
ção à existêniia de inionsistêniias no levantamento e apliiação inadequada da metodologia,
ionsiderando  que  a  metodologia  apliiada  eniontra  respaldo  legal  no  art.  92  da  Lei  nº
12.670/96 e foi feita iom base nas informações prestadas pelo próprio iontribuinte. Ade-
mais, eventuais inionsistêniias identfiadas no levantamento podem ser ajustadas no de-
iorrer do proiesso administratvo tributário, não sendo o iaso de nulidade do feito fsiall 2.
ionsiderando a deiisão de eniaminhamento dos autos para a realização de  perícias,  por
oiasião da 41ª Sessão Ordinária, oiorrida em 27/10/2022, e tendo em vista a neiessidade de
readequação dos quesitos aos termos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022,
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iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada pela Norma de
Exeiução de nº 01/2023, a Câmara deiide, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do
julgamento em  Diligência Procedimental,  ioniedendo  à reiorrente um prazo de  10 (dez)
dias úteis a iontar desta sessão em que a parte se dá por intmada, para que a mesma indi-
que de forma pontual e exaustia os itens do levantamento os quais alega que neiessitam
de  alteração,  apresentando  elementos  iomprobatórios  aptos  a  embasar  suas  alegações,
tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pela ionselheira relatora. Deiisão nos termos do
voto da ionselheira relatora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal
da Proiuradoria Geral do Estado. Presente para sustentação oral o representante legal da
parte, Dr. Felipe Pinho da Costa Leitão. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/6590/2018 - A.I. Nº:
1/201815665-1 – RECORRENTE: CLÍNICA DOS CAPACETES COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS PARA MOTOS – RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão: 1. A 3ª Câmara
do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos: 1. afastar a nulidade
susiitada em sessão em relação à existêniia de inionsistêniias no levantamento e apliiação
inadequada da metodologia, ionsiderando que a metodologia apliiada eniontra respaldo le-
gal no art. 92 da Lei nº 12.670/96 e foi feita iom base nas informações prestadas pelo pró-
prio iontribuinte. Ademais, eventuais inionsistêniias identfiadas no levantamento podem
ser ajustadas no deiorrer do proiesso administratvo tributário, não sendo o iaso de nulida-
de do feito fsiall 2. ionsiderando a deiisão de eniaminhamento dos autos para a realização
de perícias, por oiasião da 41ª Sessão Ordinária, oiorrida em 27/10/2022, e tendo em vista
a neiessidade de readequação dos quesitos aos termos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei de nº
18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada
pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câmara deiide, por unanimidade de votos, ion-
verter o iurso do julgamento em  Diligência Procedimental,  ioniedendo  à reiorrente um
prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar desta sessão em que a parte se dá por intmada, para
que a mesma indique de forma pontual e exaustia os itens do levantamento os quais alega
que  neiessitam de  alteração,  apresentando  elementos  iomprobatórios  aptos  a  embasar
suas alegações, tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pelo ionselheiro relator. Deiisão
nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a manifestação do repre-
sentante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Presente para sustentação oral o represen-
tante  legal  da  parte,  Dr.  Felipe  Pinho  da  Costa  Leitão.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:
1/5942/2018 - A.I. Nº: 1/201813283 – RECORRENTE: AMBEV S/A – RECORRIDO: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA DAN-
TAS MUNIZ - Decisão: A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários re-
solve, por unanimidade de votos, eniaminhar os autos para a Célula de Perícias e Diligências
Fisiais, ionsiderando que o laudo periiial aiostado às fs. 148-150 iontém inionsistêniias e
neiessita de ajustes, devendo a reiorrente ser intmada para se manifestar em relação ao
novo trabalho periiial. Partiipou da sessão aiompanhando o julgamento o representante le-
gal da autuada, Dr. Bruno Queiroz Rabelo. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu
por enierrados os trabalhos, tendo antes ionvoiado os membros da Câmara para partiipa-
rem da 54ª (quinquagésima quarta) Sessão de Julgamento a ser realizada no dia 16 (dezes-
seis) do mês de agosto do iorrente ano, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos. E para
ionstar, eu, Wládia Maria de Oliveira Aleniar, Seiretária da 3ª Câmara, lavrei a presente ata
que vai por mim subsirita e assinada pela Presidente da Câmara de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 54ª (QUINQUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

DO ANO 2023.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta mi-
nutos), verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 –
RICRT/CE, foi aberta a 54ª (quinquagésima quarta) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julga-
mento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra.
Antônia Helena Teixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto Teixeira,
Luiia de Fátma Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo, Mikael Pinheiro de Oliveira,
José Ernane Santos e Raimundo Feitosa Carvalho Gomes. Presente o Proiurador do Estado,
Dr. André Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalhos, a Seiretária
Wládia Maria de Oliveira Aleniar. Nesta data foi aprovada a ata da 53ª (quinquagésima ter-
ieira) sessão ordinária oiorrida no dia 11 (onze) do mês em iurso. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/270/2019 - A.I. Nº: 1/201816241-6 – RECORRENTE: IMIFARMA PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA -
CONSELHEIRA RELATORA: CAROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO - Decisão: A 3ª Câmara do
Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionsiderando a deiisão
de eniaminhamento dos autos para a realização de perícias, por oiasião da 39ª Sessão Ordi-
nária, oiorrida em 22/07/2021, e tendo em vista a neiessidade de readequação dos quesitos
aos termos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º
da Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, ion-
verter o iurso do julgamento em  Diligência Procedimental,  ioniedendo  à reiorrente um
prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da intmação para que a parte indique de forma
pontual e exaustia os itens do levantamento os quais alega que neiessitam de alteração,
apresentando elementos iomprobatórios fsiais e iontábeis aptos a embasar suas alegações,
tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pela ionselheira relatora. Deiisão nos termos do
voto da ionselheira relatora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal
da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intmada via
DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal
para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/488/2019 - A.I. Nº: 1/201816247-8 –
RECORRENTE: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A - RECORRIDO:
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEI-
XEIRA - Decisão:  A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade
de votos, ionsiderando a deiisão de eniaminhamento dos autos para a realização de perí-
cias, por oiasião da 39ª Sessão Ordinária, oiorrida em 22/07/2021, e tendo em vista a neies-
sidade de readequação dos quesitos aos  termos exigidos pelo § 3º do art.  80 Lei  de nº
18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada
pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, ionverter o iurso do julgamento em Diligência Pro-
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cedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da in-
tmação para que a parte indique de forma pontual e exaustia os itens do levantamento os
quais alega que neiessitam de alteração, apresentando elementos iomprobatórios fsiais e
iontábeis aptos a embasar suas alegações, tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pelo
ionselheiro relator.  Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia
iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa re-
iorrente, apesar de legalmente intmada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/489/2019 - A.I. Nº: 1/201816245-4 – RECORRENTE: IMIFARMA PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA -
CONSELHEIRO RELATOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão: A 3ª Câmara do Conse-
lho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionsiderando a deiisão de
eniaminhamento dos autos para a realização de perícias, por oiasião da 39ª Sessão Ordiná-
ria, oiorrida em 22/07/2021, e tendo em vista a neiessidade de readequação dos quesitos
aos termos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º
da Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, ion-
verter o iurso do julgamento em  Diligência Procedimental,  ioniedendo  à reiorrente um
prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da intmação para que a parte indique de forma
pontual e exaustia os itens do levantamento os quais alega que neiessitam de alteração,
apresentando elementos iomprobatórios fsiais e iontábeis aptos a embasar suas alegações,
tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pelo ionselheiro relator. Deiisão nos termos do
voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da
Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intmada via DT-
e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal para
sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/269/2019 - A.I. Nº: 1/201816242-8 – RE-
CORRENTE: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A - RECORRIDO: CÉ-
LULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA  - CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO FEITOSA
CARVALHO GOMES - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, ionsiderando a deiisão de eniaminhamento dos autos para a realiza-
ção de perícias,  por oiasião da 66ª Sessão Ordinária, oiorrida em 26/10/2021, e tendo em
vista a neiessidade de readequação dos quesitos aos termos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei
de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da Norma de Exeiução de nº 05/2022, alte-
rada pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, ionverter o iurso do julgamento em Diligência
Procedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da
intmação para que a parte indique de forma pontual e exaustia os itens do levantamento
os quais alega que neiessitam de alteração, apresentando elementos iomprobatórios fsiais
e iontábeis aptos a embasar suas alegações, tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pelo
ionselheiro relator.  Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia
iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa re-
iorrente, apesar de legalmente intmada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/5533/2018 - A.I. Nº: 1/201813113-2 – RECORRENTE: IMIFARMA PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA -
CONSELHEIRO RELATOR: LUCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ - Decisão: A 3ª Câmara do Con-
selho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionsiderando a deiisão de
eniaminhamento dos autos para a realização de perícias, por oiasião da 66ª Sessão Ordiná-
ria, oiorrida em 26/10/2021, e tendo em vista a neiessidade de readequação dos quesitos
aos termos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º
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da Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, ion-
verter o iurso do julgamento em  Diligência Procedimental,  ioniedendo  à reiorrente um
prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da intmação para que a parte indique de forma
pontual e exaustia os itens do levantamento os quais alega que neiessitam de alteração,
apresentando elementos iomprobatórios fsiais e iontábeis aptos a embasar suas alegações,
tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pela ionselheira relatora. Deiisão nos termos do
voto da ionselheira relatora e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal
da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legalmente intmada via
DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou representante legal
para sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/4764/2017 - A.I. Nº: 1/201708584 –
RECORRENTE: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª
INSTÂNCIA - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ - Decisão:  A 3ª
Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier
do reiurso e deiidir da seguinte forma: 1. quanto ao argumento da parte de ilegitmidade
passiia dos sócios, afastado por maioria de votos, por oiasião da 41ª sessão ordinária, oior-
rida no dia 03/07/2023; 2. quanto ao argumento de nulidade do auto de infração por ausên-
iia de motvação, afastado por maioria de votos, por oiasião da 41ª sessão ordinária, oiorri-
da no dia 03/07/2023; 3. quanto ao argumento da parte de nulidade do auto de infração por
ausêniia de indiiação no auto de infração quanto à iobrança dos juros de mora, afastado
por maioria de votos, por oiasião da 41ª sessão ordinária, oiorrida no dia 03/07/2023;  4.
quanto a decadência do irédito lançado no período de janeiro a abril de 2012, aiatado por
maioria de votos, por oiasião da 41ª sessão ordinária, oiorrida no dia 03/07/2023. Foram
votos iontrários os das ionselheiras Luiia de Fátma Dantas Muniz e Caroline Brito de Lima
Azevedo, que entenderam por afastar a deiadêniia, adotando o prazo previsto no art. 173, I,
do CTN, ionforme manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado; 5.
quanto ao argumento de caráter confscatório da multa apliiada, afastado por unanimidade
de votos, por oiasião da 41ª sessão ordinária, oiorrida no dia 03/07/2023; 6. no mérito, por
unanimidade de votos, dar pariial provimento ao reiurso, modifiando a deiisão proferida
em instâniia singular de proiedêniia da aiusação, deiidindo pela parcial procedência, aia-
tando os valores mensais levantados no laudo, o qual adotou a sistemátia da proporiionali -
dade para fns de iáliulo do benefiio do FDI, exiluindo do levantamento os valores referen-
tes aos períodos de janeiro a abril/2012 em razão da deiadêniia e limitando o irédito aos
valores mensais lançados no auto de infração, ionforme planilha anexa pela fsialização às
fls. 21 dos autos, onde ionstam que existem débitos somente nos meses de julho, outubro e
dezembro de 2012 no valor total de R$ 61.780,38 (sessenta e um mil, seteientos e oitenta
reais e trinta e oito ientavos) e iorroborada pelo ionselheiro José Augusto Teixeira em sua
manifestação  de  vista,  apliiando  a  penalidade  iapitulada  no  art.  123,  I,  “i”  da  Lei  nº
12.670/1996. Deiisão nos termos do voto da ionselheira relatora, iontrária à manifestação
do representante da Proiuradoria Geral do Estado, que entendeu pela proiedêniia da aiusa-
ção, ionsiderando os valores levantados no laudo periiial que adotou o iritério da proporii-
onalidade, limitando o irédito ao valor global lançado no auto de infração, não sendo possí-
vel adotar iomo limite os valores mensais indiiados no levantamento fsial do autuante, o
qual fez a apuração do imposto devido iom base no iritério de apuração segregada das ope-
rações de produção própria e das operações de revenda de meriadorias.  A empresa reior-
rente,  apesar  de legalmente intmada via  DT-e,  ionforme determina o art.  58  da  Lei  nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral.  Nada mais havendo a
tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo antes ionvoiado os mem-
bros da Câmara para partiiparem da 55ª (quinquagésima quinta) Sessão de Julgamento a
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ser realizada no dia 17 (dezessete) do mês de agosto do iorrente ano, às 13 (treze) horas e
30 (trinta) minutos. E para ionstar, eu, Wládia Maria de Oliveira Aleniar, Seiretária da 3ª Câ-
mara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e assinada pela Presidente da Câmara
de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 55ª (QUINQUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE
JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ

DO ANO 2023.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta mi-
nutos), verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 –
RICRT/CE, foi aberta a 55ª (quinquagésima quinta) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julga-
mento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra.
Antônia Helena Teixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto Teixeira,
Luiia de Fátma Dantas Muniz, Franiisio Nilson Freitas, Mikael Pinheiro de Oliveira, Raimun-
do Feitosa Carvalho Gomes e José Ernane Santos. Presente o Proiurador do Estado, Dr. An-
dré Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalhos, a Seiretária Wlá-
dia Maria de Oliveira Aleniar. Nesta data foram aprovados os despaihos para diligêniia pro-
iedimental referentes  aos  proiessos  de  nº  1/0085/2019,  1/0086/2019,  1/0318/2018,
1/6579/2018 e 1/5533/2018 da relatoria da ionselheira Luiia de Fátma Dantas Muniz e aos
proiessos de nº  1/3717/2018, 1/3719/2018, 1/6580/2018 e 1/0488/2019  da relatoria  do
ionselheiro  José  Augusto  Teixeira.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/0172/2020  -  A.I.  Nº:
1/201918492-8 – RECORRENTE: BICHUCHER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - RECORRI-
DO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ERNANE
SANTOS - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por maioria de
votos, ionheier do reiurso, dar provimento, modifiando a deiisão proferida em instâniia
singular de proiedêniia da aiusação, deiidindo pela improcedência, ionsiderando que não
restou demonstrado por parte do agente do Fisio que o preço efetvamente pratiado foi in-
ferior ao iusto dos produtos vendidos. Ademais, não restou ionstatada nenhuma violação a
legislação tributária que pudesse oiasionar a falta de reiolhimento do tributo, visto que a
empresa registra todas as suas vendas por meio da emissão de iupons fsiais e reiolhe o
ICMS iom base nos preços efetvamente pratiados. Deiisão nos termos do voto do ionse-
lheiro relator e em ionsonâniia iom a manifestação do representante legal da Proiuradoria
Geral do Estado. Voto iontrário da ionselheira Lúiia de Fátma Dantas Muniz que se mani-
festou pela proiedêniia da aiusação. Partiipou da sessão para sustentação oral o represen-
tante  legal  da  autuada,  Dr.  Sihubert  de  Farias  Maihado.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:
1/0171/2020 - A.I. Nº: 1/201918500-1 – RECORRENTE: BICHUCHER COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELA-
TOR: MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tribu-
tários resolve: 1. por unanimidade de votos, afastar a nulidade da decisão singular susiitada
pela parte por ierieamento ao direito de defesa em razão do indeferimento do seu pedido
de perícia, ionsiderando que o julgador motvou sua deiisão e frmou seu ionveniimento de
aiordo iom os elementos ionstantes nos autos, os quais foram sufiientes para frmar seu
entendimento, não ensejando nenhum ierieamento ao seu direito de defesa. 2. por oiasião
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das disiussões aieria do mérito, por voto de desempate da Presidêniia, aiatando a proposi-
ção feita pelo Conselheiro Mikael Pinheiro de Oliveira, a Câmara deiide ionverter o iurso do
julgamento em  Diligência Procedimental,  ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez)
dias úteis a iontar da data desta sessão em que a parte se dá por intmada, para que a mes-
ma apresente de forma pontual e exaustia os elementos de prova fsiais e iontábeis aptos
a iomprovar suas alegações quanto à inexistêniia de irédito indevido apontado pela fsiali-
zação. Votaram pelo eniaminhamento os ionselheiros Mikael Pinheiro de Oliveira, Raimun-
do Feitosa Carvalho Gomes e José Ernane Santos. Foram votos iontrários o da ionselheira
Lúiia de Fátma Dantas Muniz os dos ionselheiros José Augusto Teixeira e Franiisio Nilson
Freitas, os quais entenderam que os elementos ionstantes nos autos já seriam sufiientes a
frmar ionveniimento e deiidir aieria do mérito da autuação, aiompanhando a manifesta-
ção do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. Partiipou da sessão para sus-
tentação oral o representante legal da autuada, Dr. Sihubert de Farias Maihado. PROCESSO
DE RECURSO Nº: 1/0170/2020 - A.I. Nº: 1/201918516-6 – RECORRENTE: BICHUCHER CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA -
CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES - Decisão: A 3ª Câmara
do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por maioria de votos, ionheier do reiurso, dar
pariial provimento, modifiando a deiisão proferida em instâniia singular de proiedêniia da
aiusação, deiidindo pela parcial procedência, apliiando a penalidade iapitulada no art. 123,
VIII, “d” da Lei nº 12.670/1996, ionsiderando que a empresa autuada informou na EFD dados
divergentes, adotando para um mesmo produto vários iódigos diferentes, iontrariando as
previsões ionstantes nos arts. 285 e 289 do Deireto nº 24.569/1997 e no Ato COTEPE de nº
09/2008. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, iontrária à manifestação do re-
presentante da Proiuradoria Geral do Estado que se manifestou pela apliiação da penalida-
de iapitulada no art. 123, VIII, “L”, entendendo ser espeiífia ao iaso. A ionselheira Lúiia de
Fátma Dantas Muniz e o ionselheiro Franiisio Nilson de Freitas entenderam pela apliiação
da penalidade prevista no art. 123, VIII, “L”, aiompanhando o entendimento proferido pelo
representante da Proiuradoria Geral do Estado. Partiipou da sessão para sustentação oral o
representante legal da autuada, Dr. Sihubert de Farias Maihado.  PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/2400/2019 - A.I. Nº: 1/201902549-5 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª
INSTÂNCIA - RECORRIDO:  ORTOGÊNESE COMÉRCIO E IMP. DE MATERIAIS MÉDICOS E CI-
RÚRGICOS - CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES - Decisão: A
3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos: 1. afastar
a nulidade susiitada pela parte por cerceamento ao direito de defesa em razão de inionsis-
têniias no levantamento,  ionsiderando que a metodologia apliiada para o levantamento
tem amparo legal no art. 92 da Lei nº 12.670/1996 e foi feito iom base nas informações
prestadas pelo próprio iontribuinte, não restando demonstrado nenhum ierieamento ao
seu direito de defesa. Ademais, quaisquer ajustes neiessários no levantamento podem ser
feitos no deiorrer do proiesso administratvo tributário, não ensejando nulidade do lança-
mento fsial. 2. por oiasião das disiussões aieria do mérito, ionsiderando a deiisão de en-
iaminhamento dos autos para a realização de perícias, por oiasião da 81ª Sessão Ordinária
oiorrida em 13/12/2021, e tendo em vista a neiessidade de readequação dos quesitos aos
termos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da
Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câ-
mara deiide, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento em Diligência Pro-
cedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da in-
tmação para que indique de forma pontual e exaustia os itens do levantamento os quais
alega que neiessitam de alteração, apresentando elementos iomprobatórios fsiais e iontá-
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beis aptos a embasar suas alegações, tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pelo ionse-
lheiro relator.  Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a
manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorren-
te,  apesar  de  legalmente  intmada  via  DT-e,  ionforme  determina  o  art.  58  da  Lei  nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/2399/2019 - A.I. Nº: 1/201902551-2 – RECORRENTE: ORTOGÊNESE COMÉRCIO E IMP.
DE MATERIAIS MÉDICOS E CIRÚRGICOS - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INS-
TÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR: RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES - Decisão:   A 3ª
Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos: 1. afastar a
nulidade susiitada pela parte por cerceamento ao direito de defesa em razão de inionsis-
têniias no levantamento,  ionsiderando que a metodologia apliiada para o levantamento
tem amparo legal no art. 92 da Lei nº 12.670/1996 e foi feito iom base nas informações
prestadas pelo próprio iontribuinte, não restando demonstrado nenhum ierieamento ao
seu direito de defesa. Ademais, quaisquer ajustes neiessários no levantamento podem ser
feitos no deiorrer do proiesso administratvo tributário, não ensejando nulidade do lança-
mento fsial. 2. por oiasião das disiussões aieria do mérito, ionsiderando a deiisão de en-
iaminhamento dos autos para a realização de perícias, por oiasião da 81ª Sessão Ordinária
oiorrida em 13/12/2021, e tendo em vista a neiessidade de readequação dos quesitos aos
termos exigidos pelo § 3º do art. 80 Lei de nº 18.185/2022, iom esteio no § 6º do art. 2º da
Norma de Exeiução de nº 05/2022, alterada pela Norma de Exeiução de nº 01/2023, a Câ-
mara deiide, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento em Diligência Pro-
cedimental, ioniedendo à reiorrente um prazo de 10 (dez) dias úteis a iontar da data da in-
tmação para que indique de forma pontual e exaustia os itens do levantamento os quais
alega que neiessitam de alteração, apresentando elementos iomprobatórios fsiais e iontá-
beis aptos a embasar suas alegações, tudo nos termos do despaiho a ser lavrado pelo ionse-
lheiro relator.  Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a
manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorren-
te,  apesar  de  legalmente  intmada  via  DT-e,  ionforme  determina  o  art.  58  da  Lei  nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/2599/2019 - A.I. Nº: 1/201903767 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª
INSTÂNCIA. - RECORRIDO: ATACADÃO HIPER FRIOS LTDA. - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ
ERNANE SANTOS - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, ionheier do reexame, negar provimento, mantendo a deiisão profe-
rida em instâniia singular de parcial procedência da aiusação, ionsiderando ter restado de-
monstrado nos autos que a empresa autuada deixou de apor o selo fsial de trânsito em no-
tas fsiais de entradas interestaduais, exiluindo do levantamento as notas fsiais de nº 4581
e 4646, por tratar-se de notas fsiais de estorno/devolução e a nota fsial de nº 231942, por
ser de operação de prestação de serviço, apliiando a penalidade iapitulada no parágrafo
úniio do art. 126 da Lei nº 12.670/1996 para as notas fsiais de nº 9398 e 9541 e a penalida -
de prevista no art. 123, III, “m” do mesmo iomando legal para as demais notas fsiais. Deii-
são nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a manifestação do re-
presentante legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrente, apesar de legal-
mente intmada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou
representante legal para sustentação oral. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu
por enierrados os trabalhos, tendo antes ionvoiado os membros da Câmara para partiipa-
rem da 56ª (quinquagésima sexta) Sessão de Julgamento a ser realizada no dia 18 (dezoito)
do mês de agosto do iorrente ano, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos. E para ionstar,
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eu, Wládia Maria de Oliveira Aleniar, Seiretária da 3ª Câmara, lavrei a presente ata que vai
por mim subsirita e assinada pela Presidente da Câmara de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

3ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 56ª (QUINQUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE JUL-
GAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO

ANO 2023.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto do ano 2023, às 13h30min (treze horas e trinta minu-
tos), verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 10 da Portaria de nº 463/2022 – RI-
CRT/CE, foi aberta a 56ª (quinquagésima sexta) Sessão Ordinária da 3ª Câmara de Julgamen-
to do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Dra. Antô-
nia Helena Teixeira Gomes. Presentes à Sessão os Conselheiros: José Augusto Teixeira, Luiia
de Fátma Dantas Muniz, Caroline Brito de Lima Azevedo, José Ernane Santos, Mikael Pinhei-
ro de Oliveira e José Osmar Celestno Junior. Presente o Proiurador do Estado, Dr. André
Gustavo Carreiro Pereira. Presente, ainda, seiretariando os trabalhos, a Seiretária Wládia
Maria de Oliveira Aleniar. Nesta data foram aprovadas as atas da 54ª (quinquagésima quar-
ta) e 55ª (quinquagésima quinta) sessões ordinárias oiorridas respeitvamente nos dias 16
(dezesseis) e 17 (dezessete) do mês em iurso. Foram aprovados também: a resolução refe-
rente ao proiesso nº 1/1180/2019 da relatoria do ionselheiro José Osmar Celestno Junior;
as resoluções referentes aos proiessos de nº 1/2760/2018 e 1/6177/2017  da relatoria  do
ionselheiro José Augusto Teixeira e  os despaihos para diligêniia proiedimental referentes
aos proiessos de nº 1/1403/2017, 1/6590/2018, 1/0489/2019 e 1/0171/2020 da relatoria do
ionselheiro  Mikael  Pinheiro  de  Oliveira;  nº  1/0649/2018,  1/0319/2018,  1/320/2018,
1/6588/2018 e 1/0270/2019 da relatoria da ionselheira Caroline Brito de Lima Azevedo; nº
1/0031/2019, 1/0032/2019 e 1/0033/2019  da relatoria  do ionselheiro José Ernane Santos;
nº 1/1405/2017  da relatoria  do ionselheiro Gustavo Duailibe Pinheiro Gouveia Soares; nº
1/0321/2018,  1/0269/2019,  1/2399/2019 e 1/2400/2019  da relatoria  do ionselheiro Rai-
mundo Feitosa Carvalho Gomes, anteriormente disponibilizados no Google Drive para apreii-
ação  de  todos  os  ionselheiros.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:  1/0527/2022  -  A.I.  Nº:
1/202108583 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - RECORRIDO:
DISTRIBUIDORA DE PNEUS NOSSA SENHORA DA GLÓRIA LTDA. - CONSELHEIRA RELATORA:
CAROLINE BRITO DE LIMA AZEVEDO - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tribu-
tários resolve, por unanimidade de votos ionheier do reexame e deiidir da seguinte forma:
1. quanto a nulidade do lançamento por cerceamento ao direito de defesa em razão do au-
tuante não ter possibilitado a parte de se manifestar antes da lavratura do auto de infração,
afastado por unanimidade de votos, ionsiderando ter restado demonstrado nos autos que a
parte foi intmada aieria dos trabalhos de fsialização. Ademais, o relato da infração é ilaro
e preiiso e a autuação está aiompanhada de todas as planilhas e elementos sufiientes a de-
fesa da autuada. 2. quanto ao prazo para ionilusão dos trabalhos de fsialização restou o en-
tendimento de que a ação fsial  atendeu a todos os  requisitos  previstos no art.  821 do
RICMS. 3.  no mérito, por maioria de votos, negar provimento ao reexame, mantendo a deii-
são proferida em instâniia singular de parcial procedência da aiusação, entretanto, exiluin-
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do do levantamento a nota fsial de nº 620, em razão da ionstatação de que se trata de ope-
ração que foi estornada pela nota fsial de n° 621, apliiando a penalidade iapitulada no art.
123, VIII, “L” da Lei nº 12.670/1996, iom as alterações da Lei 16.258/2017, para as notas fs -
iais remanesientes, ionsiderando ter restado demonstrado que a autuada deixou de esiri-
turar diversas notas fsiais de entrada na EFD. Deiisão iontrária ao voto da ionselheira rela-
tora, da ionselheira Luiia de Fátma Dantas Muniz e à manifestação do representante legal
da Proiuradoria Geral do Estado, que entenderam pela apliiação da penalidade prevista no
art. 123, III, “g” da lei nº 12.670/1996, por ser espeiífia ao iaso. Por ter proferido o primeiro
voto divergente e veniedor, ionforme previsto no art. 55 da Portaria de nº 463/2022, fiou
designado para lavrar a resolução o ionselheiro José Ernane Santos. A empresa reiorrida,
apesar  de  legalmente  intmada  via  DT-e,  ionforme  determina  o  art.  58  da  Lei  nº
18.185/2022, não enviou representante legal para sustentação oral. PROCESSO DE RECURSO
Nº: 1/0528/2022 - A.I. Nº: 1/202108590 – RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª
INSTÂNCIA - RECORRIDO: DISTRIBUIDORA DE PNEUS NOSSA SENHORA DA GLÓRIA LTDA. -
CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de
Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do reexame, dar provi-
mento, modifiando a deiisão proferida em instâniia singular de pariial proiedêniia, deii-
dindo pela  improcedência da aiusação, ionsiderando que não há elementos sufiientes a
embasar a aiusação visto não ter restado demonstrada a iiriulação e o reiebimento das
meriadorias pela autuada. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator, iontrária a
manifestação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado que entendeu pela
pariial proiedêniia nos termos do julgamento singular.  A empresa reiorrida, apesar de le-
galmente intmada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022, não enviou
representante legal para sustentação oral.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0529/2022 - A.I.
Nº: 1/202108594 – RECORRENTE: DISTRIBUIDORA DE PNEUS NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
LTDA. - RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA - CONSELHEIRO RELATOR:
MIKAEL PINHEIRO DE OLIVEIRA - Decisão: A 3ª Câmara do Conselho de Reiursos Tributários
resolve, por maioria de votos, ionheier do reexame, e deiidir da seguinte forma: 1. quanto a
nulidade do lançamento por cerceamento ao direito de defesa em razão do autuante não
ter possibilitado a parte de se manifestar antes da lavratura do auto de infração, afastado
por unanimidade de votos, ionsiderando ter restado demonstrado nos autos que a parte foi
intmada aieria dos trabalhos de fsialização antes da lavratura do auto de infração. Ade-
mais, o relato da infração é ilaro e preiiso e a autuação está aiompanhada de todas as plani-
lhas e elementos sufiientes a defesa da autuada. 2. quanto ao prazo para ionilusão dos tra-
balhos de fsialização a restou demonstrado que a ação fsial atendeu a todos os requisitos
previstos no art. 821 do RICMS. 3. quanto ao pedido de diligência pericial, afastado por una-
nimidade, ionsiderando que foi feito de forma genériia e os elementos ionstantes nos autos
são sufiientes ao ionveniimento aieria dos fatos. 4. no mérito, por unanimidade de votos,
negar provimento ao reexame, mantendo a deiisão proferida em instâniia singular de parci-
al procedência da aiusação, apliiando a penalidade iapitulada no art. 123, VIII, “L” da Lei nº
12.670/1996, iom as alterações da Lei 16.258/2017, ionsiderando ter restado demonstrado
que a autuada deixou de esiriturar diversas notas fsiais de saída, em afronta ao art. 276-A
do RICMS. Deiisão nos termos do voto do ionselheiro relator e em ionsonâniia iom a mani-
festação do representante legal da Proiuradoria Geral do Estado. A empresa reiorrida, ape-
sar de legalmente intmada via DT-e, ionforme determina o art. 58 da Lei nº 18.185/2022,
não  enviou  representante  legal  para  sustentação  oral.  PROCESSO  DE  RECURSO  Nº:
1/0906/2021 - A.I. Nº: 1/202103176 – RECORRENTE: YPIOCA INDUSTRIAL DE BEBIDAS S/A -
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. - CONSELHEIRA RELATORA: LUCIA
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DE FÁTIMA DANTAS MUNIZ - Decisão: Atendendo ao pedido da parte que iomprovou a im-
possibilidade de partiipação na sessão para fazer a sustentação oral, iom esteio no arts. 14,
iniiso XII da Portaria de nº 463/2023, Regimento Interno do CONAT, a Presidente sobrestou
o julgamento do presente proiesso, o qual deverá ser inserido em pauta em data a ser pos-
teriormente defnida.  PROCESSO DE RECURSO Nº: 1/0905/2021 - A.I. Nº: 1/202103179 –
RECORRENTE: YPIOCA INDUSTRIAL DE BEBIDAS S/A - RECORRIDO: - CÉLULA DE JULGAMEN-
TO DE 1ª INSTÂNCIA. - CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ ERNANE SANTOS - Decisão: Atenden-
do ao pedido da parte que iomprovou a impossibilidade de partiipação na sessão para fazer
a sustentação oral, iom esteio no arts. 14, iniiso XII e da Portaria de nº 463/2023, Regimento
Interno do CONAT, a Presidente sobrestou o julgamento do presente proiesso, o qual deve-
rá ser inserido em pauta em data a ser posteriormente defnida. Registre-se que nesta data
foi lida e aprovada a presente ata. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por en-
ierrados os trabalhos. E para ionstar, eu, Wládia Maria de Oliveira Aleniar, Seiretária da 3ª
Câmara, lavrei a presente ata que vai por mim subsirita e assinada pela Presidente da Câma-
ra de Julgamento.

             ANTÔNIA HELENA TEIXEIRA GOMES                             WLÁDIA MARIA DE OLIVEIRA ALENCAR
                         Presidente da 3ª Câmara                                                       Secretária da 3ª Câmara  
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